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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 102/2022 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2022 

CONTRATO Nº. 153/2022 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLOS ANTONIO BORSATTO CNPJ: 13.534.290/0001-03, Rua Bento Simões dos 
Santos, 782, CEP: 87930-000- bairro: CENTRO, QUERÊNCIA DO NORTE PR),  denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Serviços de manutenção e conservação de mobiliários em metal do 
Hospital Municipal Setembrino Zago, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 38479 Pintura  com tinta esmalte de suporte em metal 
para soro hospitalar 

SERV 6 R$ 20,00 120,00 

2 38480 Solda de suporte de rodas e pintura com tinta 
esmalte de cama hospitalar de metal adulto 

SERV 12 R$ 200,00 2.400,00 

3 38481 Solda de suporte de rodas de cama hospitalar de 
metal adulto 

SERV 10 R$ 100,00 1.000,00 

4 38482 Solda de suporte de rodas e pintura com tinta 
esmalte de berço hospitalar de metal 

SERV 7 R$ 150,00 1.050,00 

5 38483 Pintura com tinta esmalte em escada hospitalar 
com 2 degraus 

SERV 3 R$ 20,00 60,00 

6 38484 Pintura com tinta esmalte em mesa hospitalar de 
metal pequena 0,80 x 0,60 cm 

SERV 1 R$ 60,00 60,00 

     TOTAL: 4.690,00 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.690,00 ( 
Quatro Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais),  fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 03 meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços objetos deste contrato serão realizados em no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após emissão de requisição emitida pela Divisão de Compras e Licitações. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá obrigatoriamente retirar e entregar os mobiliários no endereço 
Rua Waldemar dos Santos, 740, centro, Querência do Norte PR – Hospital Municipal Setembrino Zago. 
 - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 20 DE JULHO de 2022 
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito 

 CARLOS ANTONIO BORSATTO 
contratada  

  

Testemunhas: 
 
__________________________________     __________________________ 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 205 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 25/07/2022 
para exercer o cargo de COLETOR DE LIXO, sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, o candidato abaixo relacionado: 
 
NOME: ANDRE LUIS VILELA 
CARGO: COLETOR DE LIXO  
C.P.F. Nº. 077.990.149-54 
R.G. Nº. 10.893.063-2 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 25/07/2022 
 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 25/07/2022. 
  
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
Extrato do Contrato nº 33/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: FS Etiquetas Ltda  
CNPJ nº 39.795.516/0001-05 
Valor: R$. 400,00 (seiscentos reais)  
Objetivo:  material de expediente. 
Item    Descrição Quant

.  
Preço 
Unid. 

Preço 
Total 

01 Etiqueta de patrimônio autoadesivas ( cola de 
alta performance) em poliéster prata 
escovada automotivo com alta durabilidade, 
impressão seriada e sobre laminação tambem 
em poliéster, para durabilidade de etiquetas e 
proteção de ativos fixo – Tamanho 45 x 15 
MM 

 
 
200 

    
 
R$. 2,00 

 
 
R$. 400,00 

 Total    R$. 400,00 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR,  08 de julho de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  175/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  240,00  (duzentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 14/07/2022   Término: 13/10/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  63/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO MANIPULADO PARA
PACIENTE COM DEPRESSÃO AGRAVADA QUE NECESSITA DA
AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  20  de  Julho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  176/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MASON EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
Valor............:  3.600,00  (três mil e seiscentos reais)
Vigência.......:  Início: 18/07/2022   Término: 17/10/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  68/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE KITS DE FACAS DE ROÇADEIRA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
AGRICULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  20  de  Julho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  175/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  240,00  (duzentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 14/07/2022   Término: 13/10/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  63/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO MANIPULADO PARA
PACIENTE COM DEPRESSÃO AGRAVADA QUE NECESSITA DA
AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  15  de  Julho  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2022 – ID 207 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1701/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de construção e afins, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 27.368.164/0001-22, 
com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 358 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraíso do Norte – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Fabiano Jose da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
4 Arame galvanizado bitola 16 (1,65mm), 59m/kg, 

resistência a tração: 55 kgf/mm² - rolos com 1kg. 
Kg Morlan 500 35,55 

8 Prego com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e 
axedrezada, ponta tipo diamente, com selo ifbc 
(proveniente de material reciclado), tamanho 12 x 
12. Apresentação: pacote com 1 kg. 

Pacote Gerdau 60 32,45 

9 Prego telheiro galvanizado, para fixação de telha 
de fibrocimento, cabeça soldada, borracha flexível, 
prego espiralado, 18 x 27, pacote com 1/2kg. 

Unidade Gerdau 20 27,90 

10 Caixa d'agua com capacidade para 500 litros, 
matéria prima: pemd - polietileno de média 
densidade; travamento da tampa através de simples 
encaixe, ou através torneira bóia para caixa d'água; 
de acordo com a nbr 14799 - reservatório 
poliolefínico para água potável. Produto novo e de 
1ª linha. 

Unidade Tigre 5 318,00 

11 Adaptador soldável curto 25mm. Unidade Tigre 50 1,75 
12 CURVA 90º, PVC RIG. SOLD., MARROM. Ø 

25MM (3/4"), Lª LINHA. 
Unidade Tigre 50 4,50 

13 CURVA 45º PVC RIG. SOLD. MARROM. Ø Unidade Tigre 50 4,93 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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25MM (3/4"), Lª LINHA. 
15 Bucha de redução, roscável, 3/4 p/ 1/2. Unidade Tigre 50 2,25 
16 Reparo p/ torneira borracha pvc. Unidade Tigre 50 1,43 
17 Produtos de limpeza - fim de obra - 5 litros. Lt Fim de 

obra 
50 84,80 

19 VASSOURA FIXA PARA FOLHAS, COM 
CABO DE 1,20M, 22 PALHETAS CHATAS, EM 
AÇO SAE 1070, NOVA, 1ªlinha. 

Unidade Famastil 50 50,30 

20 Ferrolho para porta em aço zincado. Unidade Vila 50 13,10 
21 Mangueira 3/4 (25mm), marron. Metro Maesi 200 4,30 
22 Mangueira para jardim siliconada, por metro. Metros Rflex 400 5,50 
23 Te soldavel e com rosca 25mm. Unidade 11181 50 8,10 
24 Torneira cromada, longa, para pia de cozinha 3/4”, 

de parede, bica alta. 
Unidade Rainha 100 91,25 

25 Torneira cromada, longa, para pia de cozinha 3/4, 
de bancada, bica alta. 

Unidade Rainha 100 95,45 

26 TUBO EM PVC SOLDÁVEL, 25MM, 
PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, BARRA 
COM 6 METROS. 

Unidade Tigre 60 34,65 

27 Torneira bancada automática para lavatório latão e 
aço, indicado para banheiro público. 

Unidade Rainha 50 145,70 

28 Haste para aterramento, tipo cooperweld, 5/8, com 
2,40m. 

Unidade Fox lux 10 72,80 

29 Bucha de alumínio ¾. Unidade Atopy 20 4,75 
30 Arruela de aluminio para eletroduto ¾. Unidade Atopy 20 3,83 
33 Aditivo impermeabilizante para concreto e 

argamassa. Dados técnicos: voc (compostos 
orgânicos voláteis) 0,00208 g/l - sais metálicos e 
silicatos. Campos de aplicação: caixa d'água, 
piscina e canalizações de água; argamassa de 
revestimento em pisos e paredes; assentamento de 
alvenaria nos alicerces; concreto impermeável; 
baldrame. Características: densidade: 1,05 g/cm3, 
aparência: emulsão pastosa, cor branca. Validade: 
24 meses. Apresentação embalagem com 3,6 kg. 

Unidade Vedacit 50 74,30 

34 Aditivo plastificante concentrado para argamassas 
(cal líquido). Composição: voc (compostos 
orgânicos voláteis) isento. Características: 
densidade: 1,01 g/cm3;  aparência: líquido escuro, 
isento de cloretos. Validade: 24 meses. Campos de 
aplicação: argamassas de assentamento e reboco 
convencional. Consumo aproximado: 100 ml/saco 
de cimento (50 kg). Apresentação embalagem com 
3,6 kg. 

Unidade Alvenarit 40 59,60 

36 Base de solvente orgânico desenvolvido para 
serem usado na construção civil na vedação de 
calhas, rufos, telhas, pingadeiras galvanizadas e 
suas emendas embalagem 285g. Ref: veda calha. 

Unidade Unipega 20 26,00 

37 JOELHO 45º PVC ESGOTO Ø 100MM, COM 
JUNTA SOLDÁVEL, Lª LINHA. 

Unidade Krona 20 12,20 

38 JOELHO 90º EM PVC, PARA ESGOTO Ø 
100MM, COM JUNTA SOLDÁVEL, PRODUTO 
NOVO E DE Lª LINHA. 

Unidade Krona 20 10,60 

39 JOELHO SOLDÁVEL, 90º X 25MM, PRODUTO Unidade Krona 30 1,75 
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NOVO E DE Lª LINHA. 
40 Luva em pvc para esgoto, 100mm, com junta 

soldável, produto novo e de lª linha. 
Unidade Krona 20 10,60 

41 Tubo de esgoto 100 mm barra 6 m. Unidade Krona 80 114,40 
42 Dobradiça zincada com parafuso cartela com 3. Unidade Vila 30 22,60 
43 Prego com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e 

axedrezada, ponta tipo diamente, com selo ifbc 
(proveniente de material reciclado), tamanho 17 x 
21. Apresentação: pacote com 1 kg. 

Kg Gerdau 50 24,45 

51 Reparo válvula descarga hydra 2550 1.1/2 1.1/4. Unidade Blukit 20 71,00 
52 Tela sombrite preta 50% para horta preço por 

metro. 
Metro Nortene 300 16,15 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/07/2022 a 18/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2022. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabiano Jose da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
José Carlos Pereira  

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 45/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA PR 
PLANEJAMENTOS & SERVIÇOS LTDA.                                      
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa PR PLANEJAMENTOS & SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à AVENIDA FLAMBOYANT, 1413 SALA 3 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: Jardim 
São Pedro, cidade de Rondon/PR, inscrita no CNPJ sob nº 42.704.076/0001-48, neste ato 
representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor NEI JOSE RIBEIRO, inscrito no CPF 
nº 019.242.489-05, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, com aplicação subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 
redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão nº 51/2021, 
expedido para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
arquitetura e urbanismo para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rondon, 
compreendendo a execução de revisão e atualização do Plano Diretor Municipal e o auxílio 
aos engenheiros nas obras públicas executadas, propondo e elaborando projetos 
arquitetônicos, através de profissional arquiteto habilitado,  pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 28/07/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do supracitado contrato por 

mais 12 (doze) meses, com início em 28/07/2022 e término em 28/07/2023, tendo em vista a 
economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 
8.666/93.   

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 
acrescido R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), perfazendo um valor total contratual de R$ 
108.000,00 (Cento e oito mil  reais). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 20 de julho de 2.022. 

          
______________________________________ 

MUNICIPIO DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
PR PLANEJAMENTOS & SERVIÇOS 

LTDA 
CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  174/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  OSWALDO MENOTTI FILHO & CIA. LTDA
Valor............:  357,00  (trezentos e cinqüenta e sete reais)
Vigência.......:  Início: 14/07/2022   Término: 13/10/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  65/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO MANIPULADO ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  20  de  Julho  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 140/2022 – ID 205 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1701/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de construção e afins, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ADEMAR MAZZINI, inscrita no CNPJ nº 79.339.479/0001-45 e IE 7270004452, com sede a 
Avenida Tapejara, S/Nº – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Ademar Mazzini. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Vergalhão com superfície nervurada e soldável, 

8,0mm (5/16"), em aço categoria ca-50, de acordo 
com a nbr 7480:2007, barras com 12 metros de 
comprimento - retas ou dobradas, com selo ifbc - 
material proveniente de material reciclado. 

Barra Gerdau 900 68,20 

3 Vergalhão com superfície nervurada e soldável, 
4,2mm, em aço categoria ca-60, de acordo com a 
nbr 7480:2007, barras com 12 metros de 
comprimento - retas ou dobradas, com selo ifbc - 
material proveniente de material reciclado. 

Barra Gerdau 1.200 27,25 

5 Treliça de ferro. Especificações do produto: 
fabricada em aço ca-60, nervurado, de acordo com 
a nbr 14862, com 80mm altura - diâmetros: 
superior 6,0mm x diagonal 4,2mm x inferior 
5,0mm. Peso linear 0,821 kg/m. Barra com 6 
metros. 

Unidade Gerdau 150 70,68 

14 Válvula para lavatório, pia ou tanque, 1", s/unho. Unidade Krona 15 8,95 
18 Cal hidratada para argamassa, de acordo com nbr 

7175, com selo de garantia da abpc, saca com 20 
kg. 

Saco Pinocal 500 17,15 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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48 Tijolo cerâmico, 21 furos, medidas: 11 x 5,5 x 23 
cm, normatizado, por unidade. 

Unidade Ceramica 
canabrava 

5.000 2,36 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/07/2022 a 18/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ademar Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
José Carlos Pereira  

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2022 – ID 206 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1701/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de construção e afins, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro. 
Licitante Detentora: EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 
37.378.367/0001-53 e IE 908.50379-16, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 619 – Centro, na Cidade de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Emerson 
dos Reis. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
2 Cimento saco c/ 50 kg, cp ii, nbr 11578, podendo 

ser aditivado com: material pozolânico; escória 
granulado de alto-forno, ou material carbonático-
filer, classe de resistência 32. 

Saco Votoran 1.875 38,00 

47 Telha em fibrocimento, atende a nbr abnt 15210 
(sem amianto), medindo 2,44m x 1,10m x 5mm, 
largura útil de 1,05m. 

Unidade Eternity 300 74,70 

53 Vergalhão com superfície nervurada e soldável, 
8,0mm (5/16"), em aço categoria ca-50, de acordo 
com a nbr 7480:2007, barras com 12 metros de 
comprimento - retas ou dobradas, com selo ifbc - 
material proveniente de material reciclado. 

Barra Ciaferro 300 68,00 

54 Cimento saco c/ 50 kg, cp ii, nbr 11578, podendo 
ser aditivado com: material pozolânico; escória 
granulado de alto-forno, ou material carbonático-
filer, classe de resistência 32. 

Saco Votoran 625 38,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/07/2022 a 18/07/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Emerson dos Reis 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
José Carlos Pereira  

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 19/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2119/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 19/2022, o participante: 
 
  
 

285749 - 4 BEAT ACADEMIA DE DJ EIRELI 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇOS DE TREINAMENTO OU CURSO SERVIÇO   1, 6.697,00 6.697,00 

        Total do Fornecedor: 6.697,00 

Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0155/2021 
 
2º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0155/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral de Almeida N°100, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. ÉLCIO LUIZ BORDIGNON, brasileiro, casado, 
economista, portador do CI/RG Nº 5.591.020-0 SSP/PR. inscrita no CPF/MF Nº. 972.234.769-15, 
residente e domiciliado na Rua Cid Marcondes de Alburquerque n° 552, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA.  
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0155/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, 
HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0155/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e 
pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Atual  
Recompo
sição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

187 Dramin DL AMP 500 2,32 4,09 6,41 2.045,00 
TOTAL R$ 2.045,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0155/2021, celebrado em 05/11/2021. 
 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 
Contratante 

 
....................................................... 
972.234.769-15- ÉLCIO LUIZ BORDIGNON 
Contratado 

 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0118/2021 
 
2º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
DE LIMPEZA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, COPA E COZINHA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO, 
UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS, MATERIAL DE PREOTEÇÃO E SEGURANÇA, CAMA MESA E 
BANHO, MATERIAL QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 10/09/2021, SOB Nº 0118/2021, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
23.121.920/001-63, com sede na Avenida Carlos Gomes, 434, Sala Comercial, Zona 05, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo (a) Srª. Maryvone Aparecida Peron 
Buosi, brasileira, maior, casada, empresária, portadora do CI/RG Nº. 4.384.553-5 inscrita no 
CPF/MF Nº. 249.664.478-79, residente e domiciliado na Rua Francisco Glicério, 1419, 
Apartamento 203, Zona 7, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0118/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 057/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO ((MATERIAIS DE LIMPEZA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, 
COPA E COZINHA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO, UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS, MATERIAL 
DE PREOTEÇÃO E SEGURANÇA, CAMA MESA E BANHO, MATERIAL QUÍMICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO; nos termos da 
cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 0118/2021, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Atual  
Recompo
sição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

171 Saco de lixo 15 
Lt, com 60 
unidades 

unid 125 7,30 1,38 8,68 172,50 

TOTAL R$ 172,50 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0118/2021, celebrado em 10/09/2021. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de julho de 2022. 
 

 
..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 
Contratante 

 
....................................................... 
249.664.478-79 - MARYVONE APARECIDA 
PERON BUOSI                  

Contratado 

 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 145/2022 – ID 210 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1806/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria 
nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 75/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de EPIs – Covid19, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de EPIs – Covid19, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 75/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 90.594193-
39, com sede a Avenida Tapejara Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa, 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Álcool líquido 70% - frasco com 1 litro. Frasco Super Vale 5.000 10,98 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/07/2022 a 19/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
Luciano de Souza Silva 

Diretor do Departamento de Administração 
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DECRETO n.º 187/2022 

 
Súmula: Regulamenta a licitação sustentável para a 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 
pela Administração Pública Municipal, permitindo a 
adoção de critérios ambientalmente corretos, 
socialmente justos e economicamente viáveis, e dá 
outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o art. 225 da CF/88 estabelece 
que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e a coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações, de modo que o direito constitucional ao 
meio ambiente equilibrado implica, 
necessariamente, o correlato dever fundamental de 
atuação protetiva do meio ambiente pelos órgãos 
públicos; 
 
CONSIDERANDO a competência comum da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios para proteger 
o meio ambiente e combate a poluição em qualquer 
de suas formas, nos termos do art. 23, inciso VI, da 
CF/88;  
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.938/81, que 
institui a Política Nacional do Meio Ambiente e 
estabelece, em seu art. 14, §1º, que o poluidor é 
obrigado, independentemente da existência de 
culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
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meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade;  
 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 
6.252/06, que dispõe sobre a integração de 
considerações ambientais nas licitações e nos 
contratos públicos do Estado do Paraná a serem 
observadas pelos órgãos da Administração Direta, 
Autarquias, inclusive as de Regime Especial, 
Fundações Públicas, Fundos Especiais não 
personificados, pelo seu gestor, Sociedades de 
Economia Mista, Empresas Públicas e Demais 
Entidades de Direito Privado, controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado do Paraná, prestadoras de 
serviço público;  
 
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 
01/2022 do Ministério Público do Estado do Paraná 
(PA MPPR-0128.22.000355-1); 

 
       DECRETA: 
     

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aquisição de bens, contratação 
de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
que deverão conter especificações com considerações sociais e ambientais no processo de 
contratação pública, ponderando fatores sustentáveis como os processos de extração ou 
fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas como elemento motivador 
de todas as fases da contratação pública, desde o planejamento até a fiscalização da execução 
de contratos, assegurando os princípios da igualdade de tratamento, da não discriminação, 
do reconhecimento mútuo, da proporcionalidade, da transparência e da concorrência efetiva.  

 
Art. 2º Os instrumentos convocatórios das licitações fundadas em 

exigências de natureza sustentável deverão ser formulados de forma a não frustrar a 
competitividade.  
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Art. 3º Os critérios e fatores sustentáveis a serem considerados 

devem sempre estar relacionados com o objeto do contrato e previstos em edital, além de 
não conferir ao órgão ou entidade contratante uma liberdade de escolha incondicional e 
arbitrária.  

 
Art. 4º Para efeitos deste Decreto, são diretrizes para o fomento 

das licitações sustentáveis, entre outras:  
I – menor impacto sobre recursos naturais;  
II – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água 

e energia;  
III – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 
IV – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais;  
V – origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras; 
VI – viabilização de coleta e restituição dos resíduos sólidos ao 

setor empresarial pertencente à cadeira de fornecimento de produtos e serviços para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada, através de logística reversa ou outros meios similares.    

 
Parágrafo único. Caso comprovada a necessidade de utilização de 

item não sustentável, de modo que não possa ser atendida a obrigatoriedade estabelecida 
neste artigo, a Administração Pública Municipal justificar-se-á tecnicamente nos autos do 
processo de compras.  

 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação.  
        

                                                         Planaltina do Paraná - PR, 19 de julho de 2022. 
 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0151/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0151/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº.06.974.929/0001-06, Rua Antonio Fachin ,nº2.210 , 
centro na Cidade de Paranavaí  - Estado do Paraná, CEP 87703-350, neste ato representada pelo 
Sr. Regiane Rodrigues Braga,  brasileira, solteira, administradora, portadora do CI/RG 
Nº.5.736.660-5-  -  e inscrita no CPF/MF Nº. 856.228.269-34,   residente e domiciliado na Rua 
Souza Naves, nº 1146, centro na cidade de Paranavaí - PR ,  doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0151/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, 
HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0151/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e 
pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Atual  
Recompo
sição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

182 Dipirona 
injetável 1g/2ml 

Amp 9.300 0,56 2,69 3,25 25.017,00 

TOTAL R$ 25.017,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0155/2021, celebrado em 05/11/2021. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de julho de 2022. 
..................................................... .......................................................  
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034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 
Contratante 

856.228.269-34 - REGIANE RODRIGUES 
BRAGA 

Contratado 

 
 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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RESUMO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 143/2022 – ID 208 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1701/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de construção e afins, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 72/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.159.748/0001-01 
e IE 72700516-12, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Francisco Nardeli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
6 Malha de ferro 4,2mm, com 10cm de 

espaçamento, 2mx3m. 
Unidade Sinobras 200 193,50 

7 Malha de ferro tela q92 x15x4,2mm. Unidade Sinobras 100 184,89 
31 Tijolo cerâmico, 2 furos, medidas 10 x 5 x 21cm, 

normatizado, por unidade. 
Unidade Ceramica 

canabrava 
10.000 1,90 

32 Telha colonial curva (paulistinha), para 
acabamento lateral, pesando 1,7 kg cada, 
classificada como 1ª, cor natural, 24/26 telhas 
por m². 

Unidade Ceramica 
rio da laje 

400 4,15 

35 Argamassa colante industrializada, classificada 
conforme nbr 14.081 tipo aci. Argamassa para 
uso interno, saco c/ 20kg. 

Sacos Votoran 200 17,31 

44 Telha cumeeira em cerâmica, tipo capa, 
classificada como 1ª, pesando aproximadamente 
2,0 kg cada, medindo 20,0 x 41,5 (lxc), 
cobertura: 3 telhas por metro linear. Unidade. 

Unidade Ceramica 
rio da laje 

100 7,00 

45 Telha de fibrocimento atende a nbr abnt 
2,44x50cmx4mm, largura útil de 0,45. 

Unidade Eternity 400 25,78 
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46 Telha em fibrocimento, atende a nbr abnt 15210 
(sem amianto), medindo 1,83m x 1,10m x 5mm 
(+/- 20,30kg), largura útil 1,05m. 

Unidade Infibra 200 59,51 

49 Tijolo cerâmico, tipo manual ou tijoleira, sólido, 
sem furos, por unidade. 

Unidade Ceramica 
rio da laje 

5.000 0,56 

50 Capa cumeeira normal 110 cmx5mm, 
fibrocimento. 

Unidade Eternity 50 68,96 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/07/2022 a 18/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Nardeli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
José Carlos Pereira  

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2021 
 

13º ADITIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-
10, ETANOL E GASOLINA), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CELEBRADO 
EM 06/04/2021, SOB Nº 029/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A 
EMPRESA BBP COMBUSTÍVEL LTDA -ME, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR.   

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 
- Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, 
residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa BBP COMBUSTÍVEL LTDA -ME , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.837.568/0001-73, COM SEDE NA AVENIDA SOUZA 
NAVES, nº1036, centro na Cidade de São João do Caiuá - Estado do Paraná, CEP 87740-000, 
neste ato representada pelo Sr. BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR , brasileiro, casado, 
Advogado, portador do CI/RG Nº. 3.189.666-5-SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº.553.255.569-
91, residente e domiciliado na avenida Rio Branco, nº s/n, Chácara dos Tortos, bairro Vila 
Aeroporto, em São João do Caiuá - PR, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 016/2021 para fornecimento de Combustíveis, 
destinados a veículos de vários departamentos deste Município; nos termos da cláusula décima 
sétima, parágrafo segundo do contrato nº 028/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
(artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando a supressão de valores, formalizando com o 
competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos 
I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do 
referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant. 

Inicial (L) 
Valor 
Anterior 
(L) 

Supressão Valor 
supress
o 

Valor Total 

03 ETANOL L 31.353,4777 4,55 0,16 4,39 5.016,55 
TOTAL R$ 5.016,55 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 029/2021, celebrado em 06/04/2021. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de julho de 2022. 
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..................................................... 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 

Contratante 

 
....................................................... 

   553.255.569-91 - BENEDITO CORREA 
BRAZ JUNIOR                          

Contratado 

 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

 

 

Item Marca Qtde Valor Total

1 672 6.000,02

6.000,02

IPM Sistemas Ltda WCO561201-058-VGSDNHGVHIKFYH-1 20/07/2022 10:05:45 -
03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

Total do Fornecedor:

Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022.

___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

59420 - CRISFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Produto Unidade Valor 
Unitário

LACOSAMIDA, CONCENTRAÇÃO:100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 8,93

Sr CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 44/2022, o 
participante:

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 44/2022

Para Compras e Outros Serviços

Processo Administrativo: 2238/2022

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo Homologação e Adjudicação
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0085/2022 

 
DATA: 20 DE JULHO 2022 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA RADIOLOGICA DE PARANAVAI LTDA 
ENDEREÇO  RUA LUIS SPIGOLON N° 1858 - CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  77.430.015/0002-03 
VALOR R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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LEI N.º 543/2022 

 
Altera a redação da Lei n.º 25/2001 de 29 de 
dezembro de 2001, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do 
Município de Paraíso do Norte, cria e altera 
cargos de Provimento em Comissão e dá 
outras providências. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Ficam acrescidas as alíneas “d”, “e” e “f”, no Parágrafo Único do Art. 16 

da Lei Municipal n.º 25/2001 de 19 de dezembro de 2001. 
“Art. 16... 
a)... 
... 
d) Divisão de Agendamento - TFD; 
e) Divisão de Administração do Fundo Municipal de Saúde; 
f) Divisão de Ouvidoria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2.º - Fica acrescida a alínea “d”, no Parágrafo Único do Art. 17 da Lei 

Municipal n.º 25/2001 de 19 de dezembro de 2001. 
“Art. 17... 
a) ... 
... 
d) Divisão de Ouvidoria Municipal da Educação. 
 
Art. 3.º - Ficam criados os seguintes cargos, alterados os seguintes símbolos e 

nomenclaturas no anexo “II, parte integrante da Lei Municipal n.º 25/2001, passando a 
vigorar acrescido das seguintes modificações: 

 I – Cria o cargo e abre 01 (uma) vaga de Chefe da Divisão de Agendamento - 
TFD, símbolo CC-06, no Departamento de Saúde; 

II – Cria o cargo e abre 01 (uma) vaga de Chefe da Divisão de Administração 
Municipal de Saúde, símbolo CC-06, no Departamento de Saúde; 

III – Cria o cargo e abre 01 (uma) vaga de Chefe da Divisão de Ouvidoria 
Municipal de Saúde, símbolo CC-10, no Departamento de Saúde; 

IV – Cria o Cargo e abre 01 (uma) vaga de Chefe da Divisão de Ouvidoria 
Municipal de Educação, símbolo CC-10, no Departamento de Educação; 

V – Altera o símbolo do cargo de Chefe da Divisão de Patrimônio, de CC-10 para 
CC-09; 

VI – Altera o símbolo do cargo de Chefe da Divisão do Fundo Municipal de 
Assistência Social, de CC-12 para CC-11; 

VII – Altera o símbolo do cargo de Chefe da Divisão de Esportes, de CC-12 para 
CC-09; 

VIII – Altera o símbolo do cargo de Chefe da Divisão de Lazer, de CC-13 para 
CC-10; 
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IX – Altera o símbolo do cargo de Chefe da Divisão de Obras e Saneamento, de 

CC-08 para CC-06; 
X – Altera a nomenclatura do cargo de Chefe da Divisão de Projetos para Chefe 

da Divisão de Frotas e Abastecimento, e altera o símbolo de CC-10 para 08; 
 
Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 07 de julho de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO I – DA LEI N° 543/2022 
“CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
Anexo II - Parte Integrante da Lei Municipal n.º 25/2001.” 
 
Vagas Símbolo Denominação do Cargo 
1 - Chefe de Gabinete 
1 CC-04 Assessor Especial do poder Executivo 
1 CC-02 Assessor de Planej. da Administração Pública 
1 - Diretor do Departamento de Administração 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Convênios 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Patrimônio 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Comunicação e Protocolo 
1 CC-09 Chefe da Ouvidoria Municipal 
1 - Diretor Departamento de Planej. Controle de Finanças 
1 CC-05 Chefe da Divisão de Contabilidade e Orçamento 
1 CC-05 Chefe da Divisão de Tributação e Fiscalização 
1 CC-05 Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
1 CC-05 Chefe da Divisão de Compras 
1 CC-05 Chefe de Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais 
1 - Diretor Departamento Promoção Social 
1 CC-09 Chefe da Div. de Assistência e Promoção Social 
1 CC-11 Chefe da Divisão do Centro de Referência de Assist. Social 
1 CC-11 Chefe da Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 
1 CC-09 Chefe Fundo. Mun. Desenvolvimento da Criança e Adolescente - FMDCA 
1 - Diretor Departamento de Saúde 
1 CC-05 Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
1 CC-12 Chefe da Divisão de Odontologia 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Agendamento - TFD 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Administração Municipal de Saúde 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal de Saúde 
1 - Diretor Departamento de Educação 
1 CC-05 Chefe de Divisão Fundo Mun. Educação 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Educação Fundamental 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Educação Infantil 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal de Educação 
1 - Diretor do Trabalho 
1 CC-10 Chefe da Div. Fomento Indust. e Comercial 
1 CC-10 Chefe da Divisão do Banco Social 
1 CC-11 Chefe da Divisão do Trabalho 
1 - Diretor Departamento de Cultura e Cidadania 
1 CC-11 Chefe da Divisão de Cultura e Cidadania 
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1 - Diretor Departamento de Serviços Públicos 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Urbanismo 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Obras e Saneamento 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
1 CC-08 Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
1 CC-06 Chefe do Fundo Municipal de Habitação 
1 - Diretor Departamento Agricultura  Meio Ambiente e Fomento 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário 
1 CC-08 Chefe da Divisão de Meio Ambiente 
1 - Diretor Departamento de Esporte e Lazer 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Esportes 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Lazer 

 
ANEXO II - DA LEI 543/2022 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I - Chefe da Divisão de Agendamento – TFD 
 

 - Coordenar e supervisionar o setor de TFD tratamento fora domicilio; 
 - Coordenar a execução de programas de cirurgias eletivas em todas as esferas de governo; 
 - Promover e organização a manutenção atualizada do cadastro de sistemas de acesso a cirurgias, 

consultas, exames e procedimentos; 
 - Administrar o agendamento de exames e consultas especializadas; 
 - Gerenciar o transporte dos pacientes em tratamento fora do município; 
 - Elaborar relatórios de acordo com a necessidade da administração; 
 - Orientar a equipe de trabalho da Divisão sob sua Gestão;  
 - Comunicar a Divisão de Administração sobre o quantitativo de viagens com Veiculo da Frota do 

Departamento Municipal. 
 

Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B ou superior ativa e 
em situação regular. 

 
II – Chefe da Divisão de Administração Municipal de Saúde 
 

- Supervisão e Controlar as Unidades de Saúde do Município, com relação às atividades de Recursos. 
- Planejar e Realizar processos licitatórios para aquisição de materiais e equipamentos para o 

Departamento de Saúde. 
- Executar e manter sob controle todas as ações da Divisão, quanto ao controle e qualidade, quantidade 

dos Serviços administrativo de sua competência, comunicando, a autoridade competente qualquer deficiência 
ou irregularidade; 

- Manter sob sua guarda e sob sigilo todas as ações desta Divisão; 
- Gerenciar e Orientar sob a correta forma de aplicação dos Softwares (controle de estoque, frota, 

centro de Custo, Compras, etc...), utilizados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
- Manter e dar diretrizes as comunicações recebidas e enviadas pelo Departamento Municipal de 

Saúde. 
 

Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Contábeis Ciências Econômica ou 
Tecnólogo em Gestão Publica e Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B ou superior ativa e em 
situação regular. 

III – Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal da Saúde 
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1 - Diretor Departamento de Serviços Públicos 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Urbanismo 
1 CC-06 Chefe da Divisão de Obras e Saneamento 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
1 CC-08 Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
1 CC-06 Chefe do Fundo Municipal de Habitação 
1 - Diretor Departamento Agricultura  Meio Ambiente e Fomento 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário 
1 CC-08 Chefe da Divisão de Meio Ambiente 
1 - Diretor Departamento de Esporte e Lazer 
1 CC-09 Chefe da Divisão de Esportes 
1 CC-10 Chefe da Divisão de Lazer 

 
ANEXO II - DA LEI 543/2022 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I - Chefe da Divisão de Agendamento – TFD 
 

 - Coordenar e supervisionar o setor de TFD tratamento fora domicilio; 
 - Coordenar a execução de programas de cirurgias eletivas em todas as esferas de governo; 
 - Promover e organização a manutenção atualizada do cadastro de sistemas de acesso a cirurgias, 

consultas, exames e procedimentos; 
 - Administrar o agendamento de exames e consultas especializadas; 
 - Gerenciar o transporte dos pacientes em tratamento fora do município; 
 - Elaborar relatórios de acordo com a necessidade da administração; 
 - Orientar a equipe de trabalho da Divisão sob sua Gestão;  
 - Comunicar a Divisão de Administração sobre o quantitativo de viagens com Veiculo da Frota do 

Departamento Municipal. 
 

Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B ou superior ativa e 
em situação regular. 

 
II – Chefe da Divisão de Administração Municipal de Saúde 
 

- Supervisão e Controlar as Unidades de Saúde do Município, com relação às atividades de Recursos. 
- Planejar e Realizar processos licitatórios para aquisição de materiais e equipamentos para o 

Departamento de Saúde. 
- Executar e manter sob controle todas as ações da Divisão, quanto ao controle e qualidade, quantidade 

dos Serviços administrativo de sua competência, comunicando, a autoridade competente qualquer deficiência 
ou irregularidade; 

- Manter sob sua guarda e sob sigilo todas as ações desta Divisão; 
- Gerenciar e Orientar sob a correta forma de aplicação dos Softwares (controle de estoque, frota, 

centro de Custo, Compras, etc...), utilizados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
- Manter e dar diretrizes as comunicações recebidas e enviadas pelo Departamento Municipal de 

Saúde. 
 

Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Contábeis Ciências Econômica ou 
Tecnólogo em Gestão Publica e Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B ou superior ativa e em 
situação regular. 

III – Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal da Saúde 
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 - Receber e dar tratamento ás manifestações de usuários de serviços públicos de saúde nos termos do 

Capítulo III da Lei nº. 13.460, de 2017; 
- Adotar as medidas necessárias ao cumprimento dos prazos legais e da qualidade das respostas às 

manifestações de usuários de serviços públicos de saúde  recebidas; 
- Formular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às atividades de ouvidoria da 

respectiva área de atuação; 
- Coletar, ativa ou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação dos usuários coma prestação 

de serviços públicos prestados pela Saúde do Município. 
 - Analisar dados recebidos ou coletados a fim de produzir informações com vistas ao aprimoramento da 

prestação dos serviços e à correção de falhas; 
- Zelar pela adequação, atualidade e qualidade das informações constantes na Carta de Serviços Saúde 

do Município;  
 - Adotar meios de solução pacífica de conflitos entre usuários dos serviços públicos de Saúde do 

Município, bem como entre agentes públicos, no âmbito interno, com a finalidade de qualificar o diálogo entre 
as partes e tornar mais efetiva a resolução do conflito, quando cabível; 

 - Realizar a articulação com instâncias e mecanismos de participação social; 
- Realizar a articulação, no que se refere às competências de sua unidade, com os demais órgãos e 

entidades encarregadas de promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, tais como 
ouvidorias de outros entes e Poderes, Ministérios Públicos e Defensorias Públicas; 

- Realizar a articulação com as demais unidades do [ente, órgão ou entidade] para a adequada execução 
de suas competências; 

- Exercer a supervisão técnica de outros canais de relacionamento com os usuários de serviços públicos, 
quanto ao cumprimento do disposto no art. 13 e art. 14 da Lei nº 13.460, de 2017; 

- Produzir semestralmente o relatório de gestão, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 13.460, de 
2017;  

- Elaborar o planejamento das ações da Ouvidoria por meio de plano de trabalho anual a ser aprovado 
pelo dirigente máximo do Departamento Municipal de Saúde e encaminhado ao Conselho Usuários para ciência 
e acompanhamento das ações. 

 
Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Médio Completo.  

 
III – Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal de Educação 

 
- Receber e dar tratamento ás manifestações de usuários de serviços públicos de Educação nos termos 

do Capítulo III da Lei nº. 13.460, de 2017; 
- Adotar as medidas necessárias ao cumprimento dos prazos legais e da qualidade das respostas às 

manifestações de usuários de serviços públicos da Educação recebidas; 
- Formular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às atividades de ouvidoria da respectiva 

área de atuação; 
- Coletar, ativa ou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação dos usuários coma prestação 

de serviços públicos prestados pelo Departamento Municipal de Educação do Município. 
 - Analisar dados recebidos ou coletados a fim de produzir informações com vistas ao aprimoramento da 

prestação dos serviços e à correção de falhas; 
- Zelar pela adequação, atualidade e qualidade das informações constantes na Carta de Serviços da 

Educação do Município;  
 - Adotar meios de solução pacífica de conflitos entre usuários dos serviços públicos de Educação do 

Município, bem como entre agentes públicos, no âmbito interno, com a finalidade de qualificar o diálogo entre 
as partes e tornar mais efetiva a resolução do conflito, quando cabível; 

 - Realizar a articulação com instâncias e mecanismos de participação social; 
- Realizar a articulação, no que se refere às competências de sua unidade, com os demais órgãos e 

entidades encarregadas de promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, tais como 
ouvidorias de outros entes e Poderes, Ministérios Públicos e Defensorias Públicas; 

- Realizar a articulação com as demais unidades do Departamento Municipal de Educação para a 
adequada execução de suas competências; 

- Exercer a supervisão técnica de outros canais de relacionamento com os usuários de serviços públicos, 
quanto ao cumprimento do disposto no art. 13 e art. 14 da Lei nº 13.460, de 2017; 
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- Produzir semestralmente o relatório de gestão, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 13.460, de 

2017;  
- Elaborar o planejamento das ações da Ouvidoria por meio de plano de trabalho anual a ser aprovado 

pelo dirigente máximo do Departamento Municipal de Educação e encaminhar Usuários para ciência e 
acompanhamento das ações. 

 
Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 
IV – Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento  
 

- Controlar a Gestão do Sistema Frota do Município de Paraíso do Norte; 
- Efetuar as demandas de manutenção dos veículos e equipamentos: preventiva, corretiva e  

emergencial.  
- Inspecionar a conservação interna e externa dos equipamentos de segurança dos veículos 

oficiais; 
- Controlar a Aquisição e o abastecimento de combustível para uso da Frota municipal; 

 
- Efetuar o controle das multas de trânsito, conforme Lei Municipal nº. 904/2020;  

 
- Emitir ordens de Compra, elaborar Orçamentos autorizados pelo Diretor do Departamento;  

 
- Efetuar o controle de pessoal lotado no Departamento de Serviços Públicos, por meio de 

coletor eletrônico biométrico;  
 

- Outras tarefas correlatas, não especificadas anteriormente; 
 
Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B ou superior ativa e 
em situação regular. 
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ANEXO III DA LEI 543/2022 

“Organograma Geral da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte – Anexo I - Parte Integrante da Lei Municipal 25/2000” 

 
 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2022 
 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 
 

Alto Paraná, 19 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 
 

 
Evelyn Cardogna 

Técnico em Tributos
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QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
468 14/A Rua Bartolomeu de Gusmao R$350,56 
02 4/B Rua Moema R$701,13 

504 7 Rua Cartago R$1402,26 
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Portaria nº. 206 / 2022 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Juliano Aparecido 
Gonçalves Peres 

04/05/2021 a 03/05/2022 19/07/2022 a 02/08/2022 

Leila de Andrade Santos 30/07/2021 a 29/07/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 
Maria Aparecida de Lima 01/02/2020 a 31/01/2021 25/07/2022 a 13/08/2022 

01/02/2021 a 31/01/2022 14/08/2022 a 23/08/2022 
  
   Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia ao 
servidor Matias Gonçalves de Sousa referente ao período aquisitivo de 03/05/2021 a 
02/05/2022, conforme preceitua os Artigos 125 e 126 da Lei Municipal nº. 14/93. 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 19/07/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
Ato de Concessão de Diárias 

Solicitação de diárias n°: 04/2022 
Servidor (a): Nívea Alves de Lisboa 
Cargo/Função: Contadora 
Destino da Viagem: Maringá/PR 
Período de afastamento: 21/07/2022 
Quantidade de diárias: ½ (meia) diária 
Valor total: R$40,50 (quarenta reais e cinquenta centavos) 
Motivo: Curso promovido pelo TCE/PR – Nova PCA. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí,                                     20/07/2022 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1997/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços para aquisição de botijão e cilindro de gás 
de cozinha, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 80/2021 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do objeto, o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: L. A. Tiveron Comércio de Gás e Água, inscrita no CNPJ 13.061.525/0001-89, 
com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 548 – centro, na Cidade de Paraiso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Luís Augusto Tiveron. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
2 GLP, botijão 13 kg Unidade Nacional Gás 89,50 111,06 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Luis Augusto Tiveron 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal: 
 

     Edna Maria Capelari     Luciano de Souza Silva 
    Diretora do Departamento de Educação  Diretor do Departamento de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2022 – ID 209 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1738/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria 
nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 74/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas 
para eventos da educação, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos da educação, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 74/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio. 
Especificações dos objetos, as unidades, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Baguete inteira cortada de 12 a 15 pedaços, 

com recheio de presunto cozido, mussarela, 
alface e tomate. 

Unidade Padaria 
Carluccio 

60 33,50 

2 Baguete inteira, cortada de 12 a 15 pedaços, 
com recheio de salame, mussarela, alface e 
tomate. 

Unidade Padaria 
Carluccio 

60 36,00 

3 Esfirra de carne tradicional. Massa para esfirra, 
assada e, recheada com carne moída. Kg. (feito 
em unidades individuais). 

Kg Padaria 
Carluccio 

15 44,50 

4 Pão de veludo. Massa de pão doce recheado 
com goiabada, com cobertura de coco e leite 
condensado. Kg. (feito em unidades 
individuais). 

Kg Padaria 
Carluccio 

20 41,00 

5 Lua de mel. Massa de pão doce recheada com 
creme de baunilha com cobertura de leite 
condensado + leite em pó + coco ralado. Kg. 
(feito em unidades individuais). 

Kg Padaria 
Carluccio 

20 41,00 

6 Fatia hungara. Massa de pão doce, enrolado em 
espiral e recheada com coco, leite condensado 
e leite de coco. Kg. (feito em unidades 
individuais). 

Kg Padaria 
Carluccio 

20 36,20 

7 Bolo em formato redondo sabores: coco, 
chocolate, aipim, laranja, fubá (em unidades de 
aproximadamente 500g). 

Unidade Padaria 
Carluccio 

40 11,00 
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8 Pão de queijo, tradicional, kg. (feito em 
unidades individuais). 

Kg Padaria 
Carluccio 

40 33,30 

9 Pão francês (kg). Kg Padaria 
Carluccio 

20 13,50 

10 Margarina, com no mínimo 80% de lipídios, 
com sal, pote com 500g. 

Unidade Delicia 20 9,90 

11 Banana nanica ou caturra, em pencas, sabor 
doce, aspecto e cheiros próprios, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transportes, ausência de sujidades, 
parasitas, amassões e sinais de apodrecimento. 

Kg Carluccio 40 3,95 

12 Maça fugi ou gala, com peso médio de 80g a 
unidade, sem defeitos e com ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg Carluccio 20 9,40 

14 Mamão formosa livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg Carluccio 15 5,40 

15 Uva benitaka, de primeira qualidade, frescos e 
sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Kg 

Kg Carluccio 20 9,25 

16 Abacaxi pérola ou havaí, de primeira 
qualidade, frescos e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Kg 

Kg Carluccio 15 4,90 

17 Polpa de fruta congelada integral, nos sabores, 
uva, abacaxi, acerola, maracujá. Sem adição de 
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento ou odor forte e desagradável 
e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido 
unitário 100 g ou 500g, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
validade mínima de 3 meses. 

Kg Polpa Norte 50 34,00 

18 Suco de laranja integral, 100 % laranja, garrafa 
descartável mínimo 1,7 litros. 

Unidade Isadora 25 16,80 

19 Refrigerante á base de cola: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo iv acidulante ins 338 e aroma natural. 
(garrafa pet de 2 litros). 

Unidade Coca Cola 50 8,30 

20 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
ml. Sabor: guaraná - (água gaseificada, açúcar, 
semente de guaraná, 0,025%, acidulante ins 
330, corante amarelo iv, aroma sintético 
idêntico ao natural, conservador ins 211, não 
contém glúten, não alcoólico). 

Unidade Garoto 50 6,40 

21 Mini pão de hamburguer com recheio de patê 
de tilápia, alface e mussarela. 

Unidade Padaria 
Carluccio 

500 4,55 

22 Salgado assado croissant com recheio de pate 
de frango, alface e muçarela. 

Unidade Padaria 
Carluccio 

500 5,80 

23 Salgadinho frito-diversos: risóles de presunto e 
mussarela ou carne. Coxinha de frango ou 
carne, croquete de carne. Bolinha de queijo, 
kibe. Pastel de vento carne. Peso mínimo de 

Cento (100) Padaria 
Carluccio 

20 97,00 
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cada unidade 25 á 30 gramas. Recheio: a 
escolher no momento do pedido. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/07/2022 a 19/07/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 
 
 

Tânia Regina Mariano Vessoni 
CPF 021.588.159-14 

Fiscal da Ata de Registro 
 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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Portaria nº. 206 / 2022 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Juliano Aparecido 
Gonçalves Peres 

04/05/2021 a 03/05/2022 23/07/2022 a 06/08/2022 

Leila de Andrade Santos 30/07/2021 a 29/07/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 
Maria Aparecida de Lima 01/02/2020 a 31/01/2021 25/07/2022 a 13/08/2022 

01/02/2021 a 31/01/2022 14/08/2022 a 23/08/2022 
  
   Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia ao 
servidor Matias Gonçalves de Sousa referente ao período aquisitivo de 03/05/2021 a 
02/05/2022, conforme preceitua os Artigos 125 e 126 da Lei Municipal nº. 14/93. 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 19/07/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2271/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 15/08/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de concreto usinado FCK 20. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

TERMO ADITIVO – CONTRATO 61/2020 
CREDENCIAMENTO nº 10/2019  
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020 

Vencimento 13/03/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa: E. ANDRADE PEREIRA CLÍNICA MÉDICA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Avenida Paraná, 203, centro, CEP: 87.955-000, SÃO PEDRO DO PARANÁ (PR), inscrita no CNPJ/MF nº. 30.759.522/0001-32, neste 
ato, representada por seu procurador, EDUARDO ANDRADE PEREIRA, brasileiro, portador do R.G. nº. 6.731.609 SSP/SP e CPF nº. 
052.699.438-08, residente e domiciliado em São Pedro do Paraná (PR), denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO, e DE META com base no Art. 57 e 
65 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
Aditamento dos itens nas quantidades e especificações abaixo: 

 
ITEM 

QUANT. 
Aditada  

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
VL. UNIT. 

Anterior  R$. 

 
Valor corrigido 

1.   
1.000 

PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,  de segunda-feira a domingo, feriados 
e recessos, das 07h00min as 19h00min e das 19h00min as 
07h00min (havendo necessidade posterior de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00.  A escala de trabalho 
será definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$: 1.217,29 
 

R$ 1.348,72  
 

*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 

2.  -- 
 

PLANTÃO MÉDICO DE 04 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,     de segunda-feira a domingo, 
feriados e recessos.  A escala de trabalho será definida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 405,77  
(valor 

calculado a 
partir do 

plantão de 12 
hrs) 

R$ 449,58 
 

*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 
3.   

--- 
SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA DE QUERÊNCIA DO NORTE ATÉ 400 
KM.  

R$ 757,72 
 

R$ 839,53 
 
*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 
– 10,797090% 

4.   
-- 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA A PARTIR DE 401 KM.  

R$ 1.217,29 
 

R$ 1.348,72 
 
*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 
10,797090% 

5.  -- SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 
LAQUEADURA, PREVIAMENTE AGENDADAS.  

R$ 757,72 
 

R$ 839,53 
*corrigido pelo 

acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 
6.  -- SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 

CESARIANAS. 
R$ 757,72 

 
R$ 839,53 

*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 
7.  200 PROFISSIONAL MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA R$ 110,00  R$ 121,88 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até  13/03/2023 com inicio do aditivo em 
13/03/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação Orçamentária do exercício de 
2022/2022 da Secretaria Municipal de Saúde; fonte 303 – reduzido 407 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 10 de março de 2022 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

___________________ 
Cassia Souza Santos 
Fundo Municipal de 
Saúde 

  ___________________ 
Eduardo Andrade Pereira 
procurador 
CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

*corrigido pelo 
acumulado do INPC 
03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 77/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1821/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 77/2022, o participante: 
  
 

179051 - NOVA ATITUDE ECOLÓGICA LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 VASSOURA ECOLÓGICA PET CAIPIRA, (MODELO NOVO). 

CARACTERÍSTICAS: CEPA: PLÁSTICO RECICLADO 
(POLIPROPILENO EXPANDIDO) COM CAPA = 260MM DE 
COMP. X 41MM DE LARG. NÚMERO DE TUFOS: 99 COM 4 
FILEIRAS = 2.178 FIOS. CERDAS: FIO LISO CRISTALIZADO 
(ETILENO TEREFTALATO - GARRAFA REFRIGERANTE-
PET) COM 180MM DE ALTURA X 1,2MM DE ESPESSURA. 
CABO: 1,30M DE COMP. X 23MM DE DIAM. MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO PLASTIFICADO, PONTEIRA 
PLÁSTICA. 

UNIDADE Nova Atitude 
Nova Atitude 

15 71,50 1.072,50 

2 VASSOURÃO ECOLÓGICO PET GARI - 40CM: 
CARACTERÍSTICAS:- CEPA: TAMANHO 385MM DE 
COMPRIMENTO X 53MM LARGURA. PRODUZIDO COM 
PLÁSTICO (POLIPROPILENO EXPANDIDO) RECICLADO. 
COM 46 TUFOS ORGANIZADOS EM 3 FILEIRAS 
TOTALIZANDO 2576 FIOS. CERDAS: FIO LISO 
CRISTALIZADO (ETILENO TEREFTALADO - GARRAFA 
REFRIGERANTE-PET), COM 110MM DE ALTURA X 1,8MM 
DE ESPESSURA. CABO: 1,50M DE COMP. X 28MM DE 
DIAM. MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. REFORÇO 
METÁLICO, BARRA CHATA 1/2 X 1/8 EM AÇO A-36 EM 
FORMA DE V TORCIDO (TIPO MÃO FRANCESA), UNINDO A 
CEPA AO CABO IMPEDINDO A QUEBRA DO MESMO. 

UNIDADE Nova Atitude 
Nova Atitude 

24 88,90 2.133,60 

    
Total do Fornecedor: 3.206,10 

 

Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 
 
 

 PREFEITURA  MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
               Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
           Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
                      Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
      CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

 
 

ADENDO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS COM 
MANUTENÇÃO INCLUSA, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA EN MEIO AMBIENTE E O DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO DE FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO, conforme descrição abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 
866,67    -   10.400,04          
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 24.200,04 (VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS E 
QUATRO CENTAVOS). 
     
Leia –SE:  
 1.733,31 – 20.799,72 
VALOR TOTAL DE LICITAÇÃO: R$ 33.999,72 (trinta e três mil novecentos e noventa 
nove reais e setenta dois centavos) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: NOVA DATA DE ABERTURA.      
O Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 10:00 horas do dia 08 de agosto de 2022, na Rua Dom Pedro II nº 800, em 
São João do Caiuá, Paraná, Brasil, através da Plataforma BLL, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 052/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais itens e condições 
do edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022. 
 
São João do Caiuá, 20 DE JULHO DE 2022 
 
Angela Maria Vitoriano 
Pregoeira  
 
ÀS EMPRESAS INTERESSADAS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 094/2022 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

91 RUBENS CESAR DE OLIVEIRA 15/04/2021 A 14/04/2022 01/08/2022 A 30/08/2022 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 095/2022 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Incentivo à Educação à Servidor 
Público Municipal integrante de Quadro de Servidores Municipais – 
Quadro de Pessoal Técnico Administrativo, instituído pela   Lei nº 
0479/2019 de 27/11/2019 em seus Artigos 36, 37 e 38. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos Artigos 36, 37 e 38 da Lei Municipal nº 0479/2019 de 
27/11/2019, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador,   
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Incentivo à Educação calculados sobre seu vencimento 
básico mediante conclusão superior ao nível de escolaridade exigida para a habilitação do 
cargo conforme dispõe o Anexo IV – Quadro de Pessoal, aos ocupantes do Cargo de Provimento 
Efetivo, conforme tabela abaixo. 
 
Matrícula  

Nome 
Data 

Admissão Formação % 

381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA    16/06/2014 ENSINO SUPERIOR 6% 
                                                           
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2048/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2022 

CONVÊNIO Nº 168/2022 - SEAB 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Concorrência Pública nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e demais 
legislações aplicáveis, tipo Menor Preço Global e que a abertura se dará no dia 15 
de setembro de 2022 – às 09:00 (nove horas) no Auditório da Casa da Cultura 
sito a Avenida Rui Barbosa Nº 905 – Centro, Objeto: Objeto: Obra – 
Pavimentação em Bloco Sextavado da Estrada Rural entre Paraíso do Norte à Nova 
Aliança do Ivaí – PR 492 e Ribeirão Suruquá - Coordenadas Geográficas - Início 22 
336002.00 m E 7430750.00 m S - Término 22 337612.81 m E 7428127.98 m S - 
Extensão de 3.140,00m - Largura calçamento 6,50m - Largura Total 0,24m - Área 
calçamento 20.410,00m - Área a ser pavimentada 21.163,60m - CONVÊNIO Nº 
168/2022 - SEAB. O Valor Total da Obra é de R$ 3.745.315,10 (três milhões, 
setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quinze reais e dez centavos), 
referente ao Convênio 168/2022 - SEAB, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital de Licitação, Anexos e os 
documentos necessários para a participação do referido edital de licitação estará 
disponível aos interessados junto ao Departamento de Administração Geral, 
Divisão de Compras, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, 
das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: pelo e-mail: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de Julho de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 168/2022 – ID-TCE/PR 2070/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: A.A. MAZARO – EVENTOS E PROPAGANDAS 
CNPJ/MF: 10.857.398/0001-30 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE “LOCAÇÃO DE PALCO 
PROFISSIONAL, BARRACAS EXTERNAS, PALCO TIPO TABLADO, BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, TELÃO DE LED, EQUIPAMENTO DE SOM PROFISSIONAL DE 
MÉDIO PORTE E PEQUENO PORTE”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS 
PÚBLICOS CÍVICOS E COMEMORATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 23.211,00 (vinte e três mil duzentos e onze reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/07/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 169/2022 – ID-TCE/PR 2071/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 04.664.344/0001-56 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE “LOCAÇÃO DE PALCO 
PROFISSIONAL, BARRACAS EXTERNAS, PALCO TIPO TABLADO, BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, TELÃO DE LED, EQUIPAMENTO DE SOM PROFISSIONAL DE 
MÉDIO PORTE E PEQUENO PORTE”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS 
PÚBLICOS CÍVICOS E COMEMORATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 50.140,00 (cinquenta mil cento e quarenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/07/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 096/2022 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade Municipal, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio 
de 2017”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade 
Municipal, para a servidora efetivo Senhora ADRIELLE MACHADO PAGOTTI, portadora 
do RG nº. 12.978.525-0, e do CPF nº. 091.201.699.06, no período de 30 de julho de 2022 
à 28 de setembro de 2022, em conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada 
nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais em 29 de 
setembro de 2022. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

                 MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 207 / 2022 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal TALITA 
GABRIELA ALDA BISCOLA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral nº. 13.100.025-1 SSP/PR, LICENÇA MATERNIDADE por 120 (cento e vinte) dias, 
com início em 20/07/2022 a 16/11/2022, conforme preceitua o Art. 117 da Lei Municipal 
nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
      
 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 20/07/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 375/2022 
 
Designa servidora pública municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis). 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Designar a partir do dia 20/07/2022 a servidora pública municipal Marcia Cristina de 
Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.597.723-9-SSP/PR, e inscrita no 
CPF sob nº. 031.355.879-59, nomeada pelo Decreto nº. 211/2017, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., para prestar seus serviços junto a 
Divisão de Tributação e Fiscalização do Município de Alto Paraná. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
nº. 034/2022. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de julho de 2022. 

 
Claudemir Joia pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2227/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 45/2022 
Objeto: Contratação de manutenção de câmeras de segurança para o CMEI Francisca Coleta. 
Contratada: LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ nº: 39.790.946/0001-34 
Valor: R$ 3.702,80 (três mil e setecentos e dois reais e oitenta centavos)  
Dotação Orçamentária: 07.003.0012.0365.0012.2050.3339030 
         07.003.0012.0365.0012.2050.3339039 
    

      
 

Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2228/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 46/2022 
Objeto: Contratação de uma empresa para fazer análise ambiental da água de 3 (três) poços de 
monitoramento em aterro sanitário. 
Contratada: FREITAG LABORATORIOS LTDA 
CNPJ nº: 10.743.183/0001-99 
Valor: R$ 3.474,74 (três mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0452.0014.1201.3339039 

      
 

Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
REPUBLICAÇÃO 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução 
da operacionalização do sistema de Compensação Previdenciária (COMPREV) - Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 071/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação para contratação de empresa especializada em   
Sistema de compensação previdenciária COMPREV. Conforme detalhamento: 

 

Item  Quant Unid. Discriminação  P. Unit. Total  
01 12 Serv. Prestação de serviços estratégicos de solução de 

tecnologia da informação (TI) pela Dataprev – 
Sistema COMPREV destinado ao cadastro  e 
processamento de todos os benefícios objeto da 
compensação financeira prevista na Lei nº 9.796, de 
1999, na hipótese de contagem recíproca de tempo 
de contribuição para efeito de aposentadoria 
recíproca  de tempo de contribuição para o efeito 
de aposentadoria entre o  Regime Geral da 
Previdência Social _ RGPS e os Registros Próprios  
de Previdência Social – RPPS dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e dos regimes próprios entre si, e a 
apuração do montante devido pelos regimes de 
origem , conforme estabelecido no art. 11 do 
Decreto nº 10.188, de 2019. Por 12 (doze) meses, 
prorrogáveis pelo mesmo período.  

150,00 1.800,00 

                                                      TOTAL GERAL R$ 1.800,00 
 

Com Inexigibilidade de Licitação, junto a Secretaria Geral de Administração. Pelo valor 
total de R$-1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), por 12 (doze) meses. Pagos mensalmente o 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) com Recursos Ordinários Livres do Corrente 
Exercício, após execução dos serviços, em favor da EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A. Inscrita no CNPJ: 42.422.253/0001-01. 

 

Alto ParAlto Paraná,  20  de julho de 2022. 
De 2022.  

    

    CLAUDEMIR JÓIA  PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 

epígrafe a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., 
Inscrita no CNPJ: 42.422.253/0001-01. Valor total de R$-1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), 
pagos mensalmente o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por 12 (doze) meses. 
 

          Alto Paraná, 20 de julho de 2022. 
 
 

            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
             Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 039/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 039/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, “contratação de 
empresa do ramo de “locação de palco profissional, barracas externas, palco tipo tablado, 
banheiro químico individual, telão de led, equipamento de som profissional de médio 
porte e pequeno porte”, destinados aos futuros eventos públicos cívicos e comemorativos 
desta municipalidade, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente 
exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 039 /2022, à Empresa: A.A.  MAZARO – EVENTOS E 
PROPAGANDAS, inscrito no CNPJ/MF: 10.857.398/0001-30, localizada na Rua 
Guerino Pomin, Nº 1285, Jardim Iguaçu, Cep:87.705-390, na Cidade de 
Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 23.211,00 (vinte e três mil 
duzentos e onze reais), AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 04.664.344/0001-56, localizada na Rua Olavo Bilac, 
Nº 379, Jardim São Jorge, Cep:87.710-360, na Cidade de Paranavaí-PR 
perfazendo o valor global de R$ 50.140,00 (cinquenta mil cento e quarenta 
reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 20 de Julho de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128, 129, 130 e 131/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 63/2022 

 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de implementos de jardinagem, motosserras, 
roçadeira, soprador manual, soprador costal e motopoda para suprir as necessidades do município, 
conforme anexo I deste edital. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2022 
G. SALTON COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL LTDA – CNPJ: 33.056.686/0001-91. 
LOTE 2:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Motopoda a gasolina (especificações 
mínimas: Cilindrada (cm³) 25.4, Potência 
(kW/CV) 0.95/1.3, profissional) 

UND 3 R$ 
1.345,74 

4.037,22 VULCAN 
MOTOPOD
A GAS 1,3 

   TOTAL: 4.037,22  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2022 

LISIANE TASSO GUITES MERELES – CNPJ: 07.236.681/0001-30. 
LOTE 1:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Motosserra a gasolina (especificações 
mínimas: Cilindrada (cm³) 76, Potência 
(kW/CV) 4,4/6,0) 

UN
D 

3 R$ 
3.299,00 

9.897,00 gamma 

   TOTAL: 9.897,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2022 

MD MAQUINAS AGRICOLAS  LTDA – CNPJ: 12.457.976/0001-77. 
LOTE 5:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Soprador a gasolina manual 
(especificações mínimas: Cilindrada (cm³) 
27.2, Potência (kW/CV) 0.7/1.0, com 
vasão de ar 730 m³/h, profissional) 

UND 2 R$ 1.050,00 2.100,00 TOYAMA  
TB26-GII 

   TOTAL: 2.100,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2022 

NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ: 37.247.494/0001-13. 
LOTE 3:  
Descrição Unida Qua Valor Unit. Valor Marca/Esp
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de nt. R$ Total R$ ec. 
Roçadeira a gasolina (especificações 
mínimas: Cilindrada (cm³) 35.2, Potência 
(kW/CV) 1.7/2.3, profissional, cabo para 
duas mãos, sistema anti-vibratório, sinto 
duplo de suporte, oculos de proteção) 

UND 3 R$ 1.157,00 3.471,00 VULCAN 
VR520H 

   TOTAL: 3.471,00  
 
LOTE 4:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Soprador a gasolina costal (especificações 
mínimas: Cilindrada (cm³) 64.8, Potência 
(kW/CV) 3.0/4.0, com vasão de ar 1720 
m³/h, profissional) 

UND 2 R$ 1.750,00 3.500,00 INTERTE
C ITC763 

   TOTAL: 3.500,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
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4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita no Pátio Rodoviário (Rua Atílio Carlos Maggione, 1355-1201 - 
Planaltina do Paraná, PR, 87860-000), nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
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4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  

Planaltina do Paraná, 20 de julho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 94/2022 
b) Licitação Nrº             :            6/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 20/07/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA, sob forma de 
TERCEIRIZAÇÃO, para atuação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DOJO KAN SPORTS LTDA 
CNPJ/CPF: 14.959.029/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PSICOLOGIA, sob forma de 
TERCEIRIZAÇÃO, para atuação na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SMAS. 

DOJO KAN 12,00 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 42.000,00 

 
Tamboara, 20 de julho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.424/2022 
 
Súmula: Prorroga até o dia 03 de agosto de 2022 a vigência do Decreto 
Municipal n.º1.402/2022 que dispõe sobre as medidas voltadas para o 
combate ao COVID-19, o distanciamento social e para o enfrentamento da 
pandemia no âmbito do Município de Paraíso do Norte - Estado Paraná.  

 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a estabilização de casos de COVID-19 no âmbito de nosso Município e 
região; 
 
CONSIDERANDO o êxito das campanhas de imunização em andamento em nosso 
Município e a reduzida taxa de ocupação de leitos verificada neste momento; 
 
CONSIDERANDO que inexistem novos fatos no cenário do enfrentamento do COVID-19 
verificados após a edição do Decreto n.º1.402/2022;  
 
CONSIDERANDO que uma nova reunião do COE – Comitê de Operações Emergenciais 
de nosso Município ocorrerá nos próximos dias, ocasião em que serão debatidas e 
discutidas as mais adequadas medidas de contenção e de enfrentamento do COVID 19 
em nosso Município; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n.º1.402/2022 teria vigência apenas até o dia 
20 de julho do corrente ano, em razão da prorrogação que lhe fora assegurada pelo 
Decreto Municipal n.º1.414/2022; 
 
                                     D E C R E T A: 

 
Art.1º Fica o Decreto Municipal n.º1.402/2022 que dispõe 

sobre as medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento social e para o 
enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná, 
prorrogado até o dia 03 de agosto de 2022. 

 
Parágrafo Único: Permanecem válidas e vigentes todas as 

demais disposições previstas no Decreto Municipal n.º1.402/2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

com vigência até o dia 03 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 20 de julho de 2022.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 1397 – Centro – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 80.894.157/0001-47 

e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

EDITAL 02/2022 – COMISSÃO DE ELEIÇÃO 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO 
NORTE INFORMA:  

Fica designada a Comissão que conduzirá a Eleição e apuração dos votos às 
17:00h, no pleito que será realizado no dia 22/07/2022, conforme publicado através do Edital 
01/2022. 

A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
- Gerson Pereira da Silva – Presidente  
- Dinamary Hermsdorff – Vice Presidente 
- Cristiane Aparecida Pereira - Membro 
- Elisangela Dias de Oliveira - Membro 

 
Paraiso do Norte- Paraná, 20 de julho de 2022. 

 
ADELAIDE SOUZA BATISTA 

Presidente da Associação dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº  179/2022 

 
 SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 

servidor do Município de Planaltina do Paraná, 
Paraná.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e de acordo com o 
que dispõe o artigo nº 16 da Lei nº 154, de 03 de 
abril de 2020. 

 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, 
em cumprimento ao art. 16 da Lei nº 154 de 03 de abril de 2020. 
 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório será composta pelos 
seguintes servidores públicos estáveis:  
 
I – Comissão de Avaliação do Servidor da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura (A.R.S e O.J.A.P.): 
 

• Adriana Rodrigues de Oliveira; 
• Francismar Afonso de Carvalho;  
• Ovídio Aparecido Schiavo Netto.  

 
Art. 3º A presidência da comissão de avaliação especial de desempenho dos 

Professores caberá à servidora pública Adriana Rodrigues de Oliveira;  
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, em 20 de julho de 2022. 
 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 

 

 

 
EDITAL N.º 07/2022 

Convocação Sessão Extraordinária  
 
O Presidente do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio do Caiuá, ao final assinando, 
no uso de suas atribuições legas e regimentais, especialmente os artigos 18, XIII, 73 e 78, §§ 1.° 
e 3.º, todos do Regimento interno desta Casa de Leis, vem a público INFORMAR a quem 
interessar e CONVOCAR os Nobres Vereadores para comparecem, no Plenário da Câmara 
Municipal, para a sessão extraordinária a seguir indicada, no exercício de 2022, 1º Período 
Legislativo da 15ª Legislatura, sendo que a ordem do dia será exclusiva para discussão e votação 
da seguinte preposição: 
 
13ª Sessão Extraordinária – 21/07/2022, 19:00, em discussão e votação 3º Turno:  
Projeto de Lei n.º 26/2022 - Súmula: “Dispõe sobre diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para Exercício de 2023 e, dá outras providências”. Emendas apresentadas pela 
Comissão de Finanças e Orçamentos, modificativas e aditivas”. 
 
 
Sala da Presidência, Poder Legislativo, Santo Antônio do Caiuá- PR, 20 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR  

Presidente 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:009686189
44

Assinado de forma digital 
por MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.07.20 15:06:09 
-03'00'

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 05/2022 
 

OBJETO: O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a LICITAÇÃO na 
modalidade CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR OFERTA que será realizada no dia 22 de agosto 
de 2022, às 09h00min, na Secretaria de Planejamento - Setor de Licitações. Nesta data, a 
Comissão Permanente de Licitações estará recebendo os envelopes de habilitação e propostas que 
visa a alienação de 01 (um) imóvel integrante do Patrimônio Público Municipal, devidamente 
autorizada pela Lei n.º 1086/2022, de 26 de abril de 2022, conforme descrição em anexo. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 22 de agosto de 
2022. LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte 
endereço: Rua Professora Dulce Cristi, n.º 1170, centro, CEP 87910-000, maiores 
esclarecimentos (44) 3453-8314, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí, aos 20 dias do mês de julho de 2022. 
 

FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  25/2022 - PE

80/2022

117/2022

29/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

117/2022
25/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/07/2022
20/07/2022
Registro de preços para futura e eventual a aquisição de Tablets, através do Departamento municipal de
Saúde e Departamento municipal de Educação

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.011.4.4.90.52.00.00.00.00 (82),  2.016.4.4.90.52.00.00.00.00 (109),  2.018.4.4.90.52.00.00.00.00 (137),
1.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (152),  2.023.4.4.90.52.00.00.00.00 (161),  1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (463),
1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (464)

- 004187 - RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959 1 0,0000 58.275,00

1 58.275,00

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  25/2022 - PE

80/2022

117/2022

29/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

117/2022
25/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/07/2022
20/07/2022
Registro de preços para futura e eventual a aquisição de Tablets, através do Departamento municipal de
Saúde e Departamento municipal de Educação

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.011.4.4.90.52.00.00.00.00 (82),  2.016.4.4.90.52.00.00.00.00 (109),  2.018.4.4.90.52.00.00.00.00 (137),
1.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (152),  2.023.4.4.90.52.00.00.00.00 (161),  1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (463),
1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (464)

- 004187 - RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959 1 0,0000 58.275,00

1 58.275,00

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.
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PORTARIA N.º 152, DE 20 DE JULHO DE 2022 
 
 
Constitui Comissão Especial para Avaliação de 
Bens Móveis e Imóveis em Geral. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e em especial o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Comissão Especial para Avaliação de Bens Móveis e Imóveis em Geral, para atender às 
necessidades da Administração Pública Municipal. 
 
Presidente:  
Vinicius Oliveira de Barros Oliveti – CPF 071.321.189-00 – RG 8.819.758-5  
 
Presidente Substituto: 
Acelino José Cardoso da Silva - CPF 033.582.809-42 – RG 7.537.135-7  
 
Membros: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln – CPF 958.554.169-68 – RG 4.703.837-5 
Ovidio Fordiani - CPF 053.486.988-22 – RG 13.450.581 
Tatiane Ines Klauck – CPF 097.511.649-58 – RG 10.257.663-2 
Francielle Hirano – CPF 054.628.829-47 – RG 9.046.192-3 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência  até 31 de dezembro de 2022, 
revogando a Portaria nº 08/2022 de 04 de Janeiro de 2022. 
   

 
Paraíso do Norte, 20 de julho de 2022. 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito do Município  
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000  

Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 178 /2022 

 
 SÚMULA: Nomeia Comissão de 
 Avaliação de Estágio Probatório do 
 Magistério do Município de Planaltina do 
 Paraná, Paraná.  

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal 

de Planaltina do Paraná, no  uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e de acordo com o que dispõe o 
decreto nº 265/2021 que  regulamenta 
o processo de avaliação do Estágio 
Probatório dos profissionais do 
magistério, conforme disposições 
estabelecidas no art. 12 da Lei 
Municipal nº 44 de 12 de dezembro de 
2007. 

 
                 RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório, em cumprimento ao art. 12 da Lei nº 44 de 12 de dezembro de 
2007. 
 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório será composta 
pelos seguintes servidores públicos estáveis:  
 
I – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROFESSOR: 
 

• Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti;  
• Joice Kássia dos Santos D’Aviz; 
• Ovídio Aparecido Schiavo Netto.  

 
Art. 3º A presidência da comissão de avaliação especial de 

desempenho dos Professores caberá à servidora pública Célia Terezinha 
Guerreiro Gabbiatti;  
 
  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, em 20 de julho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  18/2022 - PE

91/2022

89/2022

18/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

89/2022
18/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/07/2022
20/07/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus e Câmaras  de ar, destinados a Secretaria
Municipal de Viação e Obras. 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191)

- 004525 - A M MENDES - ACESSORIOS 3 0,0000 23.260,00
- 004527 - JN PNEUS LTDA 3 0,0000 5.287,98
- 004528 - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 2 0,0000 9.120,76
- 004529 - OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 4 0,0000 958,00
- 004530 - RK2 PNEUS LTDA 1 0,0000 16.712,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 5 0,0000 13.392,24
- 004531 - TEREZA PNEUS LTDA 5 0,0000 3.232,00

23 71.962,98

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  18/2022 - PE

91/2022

89/2022

18/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

89/2022
18/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/07/2022
20/07/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus e Câmaras  de ar, destinados a Secretaria
Municipal de Viação e Obras. 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191)

- 004525 - A M MENDES - ACESSORIOS 3 0,0000 23.260,00
- 004527 - JN PNEUS LTDA 3 0,0000 5.287,98
- 004528 - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 2 0,0000 9.120,76
- 004529 - OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 4 0,0000 958,00
- 004530 - RK2 PNEUS LTDA 1 0,0000 16.712,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 5 0,0000 13.392,24
- 004531 - TEREZA PNEUS LTDA 5 0,0000 3.232,00

23 71.962,98

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  21/2022 - PE

85/2022

113/2022

20/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

113/2022
21/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/07/2022
20/07/2022
Aquisição de tintas e solventes destinados a demarcação viária do município de Santo Antônio do 
Caiuá/Pr.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (185)

- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 3 0,0000 8.720,00

3 8.720,00

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.
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Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Julho   de   2022.

A empresa ALTO PARANÁ EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, com escritório estabelecido à 
Rua Princesa Izabel, 1.527, Centro, Alto Paraná-PR, 
CEP: 87.750-000, face a ausência de localização da 
Sra. ELOINES MOREIRA DA SILVA, restando impos-
sibilitada a notificação extrajudicial, comunica o CAN-
CELAMENTO IMEDIATO do contrato n. 580A em sua 
titularidade. Diante de eventuais dúvidas e esclareci-
mentos, poderão apresenta-las no prazo de 15 dias.


